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RESOLUÇÃO SMA-102, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010 
 
 
 
   O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Incluir os senhores Ciro Koiti 

Matsukuma, RG. 10.282.199-9, Daniela Fessel Bertani, RG. 20.035.065-1, 
Fernando Déscio, RG. 5.895.302, Francisco Eduardo Silva Pinto Vilela, 
RG. 8.795.457-6, Frederico Alexandre Roccia Dal Pozzo Arzola, RG. 
16.513.522-0, Gláucia Cortez Ramos de Paula, RG. 17.174.612, Izabel 
Fernandes Aguiar Mattos, RG. 9.404.495, Kátia Mazzei, RG. 18.316.854-9, 
Márcio Rossi, RG. 9.822.130, Sérgio Roberto Garcia Santos, RG. 
9.709.931-4, Sandra Monteiro Borges Florsheim, RG. 7.993.732-9 e excluir 
Izabele Sarzi Falchi, RG. 26.367.819-2 e Márcia Regina Oliveira Santos, 
RG. 10.363.726-6 da sub-comissão do Instituto Florestal, do Gabinete do 
Secretário, constituída através da Resolução SMA no 81, de 24 de agosto, 
publicada em 25 de agosto de 2010, com o intuito de desenvolver atividades 
relacionadas com a preparação e aplicação de provas, avaliação de títulos e 
outras necessárias à execução da Promoção por Merecimento para os 
integrantes das classes de Auxiliar, Oficial, Agente e Técnico de Apoio à 
Pesquisa Científica e Tecnológica e da série de classes de Assistente 
Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica, referente ao exercício de 2005. 
    
   Artigo 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de agosto de 2010. 
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